
LEI Nº 1.006, DE 12 DE AGOSTO DE 2015 

 

Altera a Lei n° 979/2014 que 

Institui o Conselho Municipal de 

Iluminação Pública e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, 

 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO 

SERIDÓ aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art.1º. O Conselho Municipal de Iluminação Pública será constituído por 

membros, que serão nomeados da seguinte maneira: 

 

(...) 

 

II. 02 (dois) representantes da Câmara Municipal de 

Vereadores; 

 

(...) 

 

 

Art. 2 º .  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Sobrado “Solar Padre Justino”, em Jardim do Seridó/RN, 12 de agosto 

de 2015, 127º da República. 

 

 

 

 

 

IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Presidente 

 


